
Dúvidas relativas ao concurso Internato Médico 2016 

 

Sendo o primeiro ano em que se implementa na totalidade o Decreto-Lei n.º 86/2015 

e a Portaria n.º 224-B/2015, diversas questões começam a surgir, sendo necessário 

existir uma total clarificação deste novo processo, de forma a que todas as partes 

entendam as regras na implementação desta nova forma no processo de escolhas. 

As seguintes questões estão a ser repetidamente colocadas, havendo dúvidas na 

interpretação da lei. 

 

Caso 1 

Médico Interno a frequentar o Ano Comum, caso não obtenha colocação na 
formação específica, continua o ano comum até o final (Dezembro do respetivo ano) 
e obtém autonomia, ou o contrato do ano comum cessa automaticamente em 
Junho? 
 

Caso 2 

Médico Interno a frequentar um programa de formação específica necessita de se 

desvincular até 31 de Maio para concorrer às 100% de vagas? A desvinculação é 

obrigatória em todas as situações ou caso esta não se verifique, passa a concorrer 

ao limite de 5% do total de vagas? 

 

Caso 3 

Médico Interno do Ano Comum que não tenha obtido uma vaga na formação 

específica (por já não haver vagas ou por ter optado por não escolher nenhuma das 

vagas ainda disponíveis), pode candidatar-se ao concurso do ano seguinte e repetir 

a PNS em Novembro desse ano, mesmo que não tenha cessado o contrato até 31 

de Maio? Caso possa candidatar-se, este pode continuar o Ano Comum até à sua 

conclusão? 

 

Caso 4 

Médico Interno em formação específica que por opção não escolha uma vaga em 

Junho pode candidatar-se ao concurso do ano seguinte e repetir a PNS em 

Novembro desse ano, escolhendo nos 5% de vagas? 

 

Caso 5 

Os médicos que nunca tenham obtido uma vaga de formação específica e não 

estejam a frequentar um programa de formação podem realizar a PNS sem 

limitações em anos consecutivos? 
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Exmo. Senhor 
Prof. Doutor José Manuel Silva 
Bastonário da Ordem dos Médicos 
Av. Almirante Gago Coutinho, 151 
17 49-084 Lisboa 

Assunto: Exame de seriação "A e B"- ausência de Regulamento. 

Exmo. Senhor Bastonário, 

Como bem se refere no oficio a que aqui se procura responder, o regime legal do internato médico 

foi objeto de uma alteração significativa, concretizada através da publicação do Decreto-Lei n.' 

86/2015, de 21 de maio, nomeadamente, no que respeita ao processo de colocação que, após a 

entrada em vigor deste diploma, passou a corresponder a um único processo. 

Contrariamente ao regime anterior, o regime atual apenas prevê um único mapa de vagas, das 

quais, até 5% poderão ser preenchidas por médicos que pretendam mudar de área profissional de 

especialização (e que não se desvinculem), bem como por aqueles que pretendam aceder a uma 

segunda especialidade. 

Sendo este o primeiro ano em que se implementa, na totalidade, o regime legal fixado no Decreto

Lei n.' 86/2015 e na Portaria n.' 224-B/2015 é natural que se suscitem dúvidas acerca da sua 

aplicação. 

Desta forma, e aproveitando o guião com as perguntas/dúvidas e respetiva proposta de 

respostas/esclarecimentos, a seguir comunicamos o entendimento perfilhado por este instituto 

relativamente aos cinco casos que nos foram apresentados: 

Caso 1 

( ... ) 
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Resposta: O Médico Interno nestas condições poderá continuar sem interrupção o seu processo 

formativo, adquirindo, findo o ano comum com aproveitamento, autonomia clinica, e cessando, 

apenas nessa data, o respetivo contrato. 

Caso 2 

( ... ) 

Resposta: Caso o médico interno opte por não se desvincular poderá aceder aos 5% do total de 

vagas postas a concurso. 

Caso o médico interno pretenda concorrer à globalidade das vagas terá de se desvincular até 31 de 

maio do ano em que for desenvolvido o concurso a que pretenda candidatar-se (clr. n.' 3 do artigo 

12.' do Decreto-Lei n.' 86/2015, de 21 de maio). 

A obrigatoriedade da desvinculação propriamente dita aplica-se aos médicos que tenham 

ultrapassado metade do respetivo Programa do internato e pretendam aceder a novo procedimento 

concursal (cfr. n.' 2 do artigo 25.' do Decreto-lei n.' 86/2015, de 21 de maio). 

Caso 3: 

( ... ) 

Resposta: Da interpretação sistemática do n.' 3 do artigo 12.' do Decreto-Lei n.' 86/2015, de 21 de 

maio, deve entender-se que a obrigatoriedade de desvinculação ali prevista, salvaguardadas as 

situações abrangidas pelo artigo 25.' do mesmo diploma, se circunscreve aos médicos que se 

encontrem já integrados numa área profissional de especialização. 

Do exposto, e não podendo interromper-se a frequência do ano comum, sob pena de se inviabilizar 

o reconhecimento do exercício autónomo da medicina, entende-se que os internos do ano comum, 

ainda que optem por não se desvincular até ao dia 31 de maio do ano a que respeito o concurso, 

podem candidatar-se a nova prova nacional de seriação. 

Caso 4: 

( ... ) 
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Resposta: Sim, desde que não tenha ultrapassado metade da duração do seu programa de 

internato médico, ou seja, se frequentar a 1.' metade do respetivo Internato. 

Caso 5: 

( ... ) 

Resposta. Sim. Nos termos da lei não há um limite máximo para a apresentação de candidatura a 

procedimento concursal do Internato Médico, e consequentemente, a realização de nova PNS, para 

quem nunca tenha conseguido integrar um programa de formação especifica. 

Com os melhores cumprimentos, 

A Presidente do Conselho Diretivo 
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